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RESOLUÇÃO N.º 14 – CONSU, DE 09 DE JULHO DE 2010.

Regimento Interno da Superintendência de Infraestrutura – SUPERINFRA da Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri - UFVJM.        
                                                                                   
	 	 O Conselho Universitário da Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri – UFVJM, no uso de suas atribuições;

RESOLVE:

CAPÍTULO I
Da Instituição e seus Fins

Art. 1°  A Superintendência de Infraestrutura - SUPERINFRA  é uma unidade de apoio vinculada à Reitoria, responsável por todos os trabalhos pertinentes a execução de obras, elaboração de projetos e manutenção da estrutura física dos campi da UFVJM, tendo como finalidade garantir condições de salubridade, conforto e acessibilidade à comunidade universitária nos seus espaços físicos e edificações.

Art.2° 	Compete à SUPERINFRA:

I – planejar, orientar, elaborar, supervisionar, coordenar, administrar e executar as atividades administrativas relativas a projetos de engenharia, urbanísticos e arquitetônicos, tão bem como serviços de conservação e manutenção física e patrimonial no âmbito da UFVJM, atendidas as políticas, objetivos e metas definidas pela Instituição, respeitando a legislação vigente.
II – supervisionar e fiscalizar as atividades de empresas contratadas para executar os serviços descritos no inciso I deste artigo, conferindo e atestando faturas de serviços das obras e serviços em andamento e autorizando a liberação de parcelas de obras e serviços;
III – acompanhar e auxiliar, no que compete à SUPERINFRA, os setores competentes na elaboração de contratos, convênios e adjudicações;
IV – atribuir tarefas à Diretoria de Projetos e Obras e à Diretoria de Manutenção e Serviços e supervisionar os trabalhos a cargo dessas diretorias, atestando a execução e qualidade dos serviços através de relatórios e ordens de serviço apresentados pelos diretores.
	V – subsidiar a reitoria com relatórios contendo informações e propostas de melhorias da estrutura física dos campi através de novas construções, ampliações e reformas;
	VIII – executar outras atividades delegadas pela reitoria e que sejam pertinentes à SUPERINFRA.

CAPÍTULO II
Da composição da Superintendência 
	
Art.3°	A SUPERINFRA é assim organizada:
	I – Superintendente;
	II – Diretor de Projetos e Obras;
III - Diretor de Manutenção e Serviços;
IV – Diretor de Obras, Manutenção e Serviços do Campus do Mucuri;
	V – Secretário Administrativo.

CAPÍTULO III
Do Superintendente

Art.4º	A Superintendência de Infraestrutura será exercida por servidor técnico-administrativo ou docente do quadro efetivo da UFVJM, escolhido pelo Reitor.
	§ 1º - A critério do reitor, a superintendência poderá ser exercida por servidor extra-quadro, que exercerá a função com o Cargo de Direção destinado à SUPERINFRA.
	§ 2° - O superintendente deverá, preferencialmente, ser graduado em engenharia ou arquitetura.
§ 3° - Salvo disposição em contrário do reitor em cada caso, o superintendente será substituído em suas faltas e impedimentos eventuais por um dos Diretores da SUPERINFRA, conforme designação encaminhada pelo superintendente.

Art.5°	Compete ao Superintendente:
	I – atuar como principal autoridade da SUPERINFRA, supervisionando as atividades da superintendência dentro dos limites estatuários e regimentais;
II – representar a SUPERINFRA junto aos órgãos da UFVJM;
III – executar outras atividades compatíveis com as funções que lhe forem atribuídas;

CAPÍTULO VI
Do Diretor de Projetos e Obras

Art.6° O Diretor da Diretoria de Projetos e Obras deve ser, preferencialmente, servidor técnico-administrativo ou docente com formação em Engenharia Civil ou Arquitetura.

Art.7° São atribuições do Diretor de Projetos e Obras:
I – elaborar e organizar os (ou supervisionar a elaboração dos) documentos e planilhas para subsidiar as licitações públicas pertinentes a projetos de engenharia e arquitetura, incluindo sistema de proteção contra descargas atmosféricas (SPDA), projetos de combate e prevenção a incêndios e paisagismo e urbanismo;
§ 1º - Os documentos citados neste inciso referem-se às especificações técnicas, memorial descritivo, projetos arquitetônicos e complementares, planilha com orçamento básico e cronograma físico-financeiro.
§ 2º - A elaboração de projetos de novos espaços deve ser precedida da execução de programas de necessidades junto aos solicitantes e futuros usuários, para balizar os estudos preliminares, anteprojetos, projetos básicos a serem submetidos aos pleiteantes; 
II - coordenar e elaborar o planejamento físico dos campi e mantê-lo atualizado; 
 	Parágrafo único - Alterações no Plano Diretor Físico de quaisquer Campi da UFVJM devem ser submetidas ao CONSU para deliberação.
III – propor ampliações ou a construção de novas edificações e espaços em campi da UFVJM, visando à melhoria das condições de conforto e segurança para bem acomodar as atividades da Instituição 
IV – colher dados para levantamentos estatísticos e demográficos da comunidade universitária, visando planejamento e previsão de demandas;
V – realizar estudos e executar tarefas pertinentes à aquisição e desapropriação de áreas de interesse da UFVJM;
VI - coordenar a elaboração e manutenção do Caderno Geral de Encargos;
VII – realizar os estudos referentes às solicitações de modificações, reformas e readaptações de prédios da UFVJM, inclusive para a instalação de equipamentos;
VIII – realizar todas as tarefas e encargos pertinentes ao acompanhamento da execução de obras realizadas por empresas contratadas, tais como, emitir planilha de medição; emitir relatório quanto ao desenvolvimento das obras; fazer o acompanhamento físico-financeiro das obras de reforma em execução; proceder as vistorias necessárias para o recebimento provisório das obras; providenciar e acompanhar os trabalhos de recebimento definitivo das obras;
IX - coordenar, fiscalizar e acompanhar a execução de todas as obras e serviços de construção de edificações, reformas, infra-estrutura e instalação de equipamentos que venham a ser determinados por contratos e/ou convênios, observando determinações dos projetos de execução aprovados, bem como o atendimento às condições das licitações realizadas; 
X – auxiliar o setor de compras e licitação através do levantamento de dados básicos para aquisição de equipamentos e materiais;
XI - promover a avaliação de imóveis da UFVJM, quando necessário;
XII – manter e zelar por toda a documentação relativa a projetos arquitetônicos e de engenharia (incluindo, projetos básicos, executivos, complementares, planilhas, memoriais e memórias, arquivos fotográficos, planos, plantas e mapas, entre outros) de todos os campi da UFVJM em arquivo próprio e apropriado;
§ 1º - Os originais de plantas, mapas, projetos e similares deverão ser acondicionados em mapoteca horizontal, devidamente organizados, enquanto memórias e memoriais, planilhas, coleções de fotografias e similares deverão ser acondicionadas em estante apropriada, devidamente organizados.
§ 2º - Todos os documentos mencionados no inciso X e no seu parágrafo primeiro deverão ser gravados como arquivo digital, arquivados em estante da SUPERINFRA, sendo uma cópia arquivada na reitoria  
XIII - executar outras atividades compatíveis com as funções da Diretoria;

CAPÍTULO V
Do Diretor de Manutenção e Serviços 

Art.8° O Diretor da Diretoria de Manutenção e Serviços deve ser, preferencialmente, servidor técnico-administrativo ou docente com formação em Engenharia Civil ou Arquitetura.

Art.9° São atribuições do Diretor de Manutenção e Serviços:
I – responsabilizar-se pela manutenção permanente, coordenando e executando os serviços pertinentes, visando o pleno e contínuo funcionamento da infraestrutura e logística dos campi da UFVJM, incluindo os sistemas de telefonia; suprimento de energia elétrica; suprimento de água; esgotamento sanitário; vias de acesso e circulação; jardins e bosques; alvenaria, pintura, esquadrias e cobertura das edificações; galpões, currais e outros equipamentos de acomodação de animais, entre outros;
II - elaborar relatórios detalhados dos serviços que foram executados e de ordens de serviço para a execução tarefas pela equipe de manutenção e engenharia durante o período normal de trabalho;
III - elaborar pedidos de compra para aquisição de serviços, materiais e equipamentos, e encaminhando-os à Superintendência de Infraestrutura para providências;
IV – manter sistemática de vistoria periódica das instalações elétricas, gás, incêndio, hidráulica e sanitária, visando o pleno e contínuo funcionamento dos sistemas e, quando necessário, fazer serviços de reparos, substituições, adequações e renovações, respeitadas as especificações técnicas; 
Parágrafo único - No escopo de evitar desperdícios, de promover a economia de recursos públicos, no zelo dos recursos naturais e na prevenção de acidentes, deve a Diretoria indicar em relatório fundamentado ao Superintendente da SUPERINFRA, a substituição completa de equipamentos ou sistemas.
V – promover o levantamento de dados e outros informativos de interesse para procedimentos e rotinas relativos à melhoria do funcionamento da infraestrutura e logística dos campi da UFVJM;
VI – prestar apoio técnico para a instalação adequada de equipamentos, de forma a mantê-los operando devidamente; 
VII – instituir e coordenar rotinas de manutenção e recuperação de bens móveis; 
VIII – prestar orientação de procedimentos quanto ao registro, controle e zelo do bem público, observando-se a legislação pertinente;
IX - executar outras atividades compatíveis com as funções da Diretoria.


CAPÍTULO VI
Do Diretor de Obras, Manutenção e Serviços do Campus do Mucuri 

Art.10. O Diretor da Diretoria de Obras, Manutenção e Serviços do Campus do Mucuri deve ser, preferencialmente, servidor técnico-administrativo ou docente com formação em Engenharia Civil ou Arquitetura.

Art.11. São atribuições da Diretoria de Obras, Manutenção e Serviços do Campus do Mucuri:

I – auxiliar a Diretoria de Projetos e Obras na elaboração e organização de documentos e planilhas para subsidiar as licitações públicas pertinentes a projetos de engenharia e arquitetura;
II – auxiliar a Diretoria de Projetos e Obras na elaboração do planejamento físico do Campus do Mucuri e mantê-lo atualizado; 
III – propor ampliações ou a construção de novas edificações e espaços no Campus do Mucuri, visando à melhoria das condições de conforto e segurança para bem acomodar as atividades da Instituição 
IV – colher dados para levantamentos estatísticos e demográficos da comunidade universitária do Campus do Mucuri, visando planejamento e previsão de demandas;
V – auxiliar na elaboração e manutenção do Caderno Geral de Encargos;
VI – realizar os estudos referentes às solicitações de modificações, reformas e readaptações de prédios do Campus do Mucuri, inclusive para a instalação de equipamentos;
VII – realizar todas as tarefas e encargos pertinentes ao acompanhamento da execução de obras realizadas por empresas contratadas junto ao Campus do Mucuri, conforme o inciso VIII do Artigo 7 º;
VIII - fiscalizar e acompanhar a execução de todas as obras e serviços de construção de edificações, reformas, infraestrutura e instalação de equipamentos junto ao Campus do Mucuri, que venham a ser determinados por contratos e/ou convênios, observando determinações dos projetos de execução aprovados, bem como o atendimento às condições das licitações realizadas; 
IX – auxiliar o setor de compras e licitação por meio do levantamento de dados básicos para aquisição de equipamentos e materiais;
X – manter e zelar por toda a documentação relativa a projetos arquitetônicos e de engenharia (incluindo, projetos básicos, executivos, complementares, planilhas, memoriais e memórias, arquivos fotográficos, planos, plantas e mapas, entre outros) do Campus do Mucuri, em arquivo próprio e apropriado;
§ 1º - Os originais de plantas, mapas, projetos e similares deverão ser acondicionados em mapoteca horizontal, devidamente organizados, enquanto que memórias e memoriais, planilhas, coleções de fotografias e similares deverão ser acondicionadas em estante apropriada, devidamente organizados.
§ 2º - Todos os documentos mencionados no inciso X e no seu parágrafo segundo deverão ser gravados como arquivo digital, arquivados em estante da Diretoria, sendo uma cópia arquivada na SUPERINFRA e outra na reitoria.
XI – responsabilizar-se pela manutenção permanente, coordenando e executando os serviços pertinentes, visando o pleno e contínuo funcionamento da infraestrutura e logística do Campus do Mucuri, conforme o inciso I do artigo 9 º desta resolução;
XII - elaborar relatórios detalhados dos serviços que foram executados e de ordens de serviço para a execução junto ao Campus do Mucuri;
XIII - elaborar pedidos de compra para aquisição de serviços, materiais e equipamentos, encaminhando-os à Superintendência de Infraestrutura para providências;
XIV – manter sistemática de vistoria periódica das instalações elétricas, gás, incêndio, hidráulica e sanitária, visando o pleno e contínuo funcionamento dos sistemas e, quando necessário, fazer serviços de reparos, substituições, adequações e renovações, respeitadas as especificações técnicas;  
Parágrafo único - No escopo de evitar desperdícios, de promover a economia de recursos públicos, no zelo dos recursos naturais e na prevenção de acidentes, deve a Diretoria indicar em relatório fundamentado ao Superintendente da SUPERINFRA, a substituição completa de equipamentos ou sistemas.
XV – promover o levantamento de dados e outros informativos de interesse de procedimentos e rotinas relativos à melhoria do funcionamento da infraestrutura e logística do Campus do Mucuri;
XVI – prestar apoio técnico para a instalação adequada de equipamentos do Campus do Mucuri, de forma a mantê-los operando devidamente; 
XVII – instituir e coordenar rotinas de manutenção e recuperação de bens móveis do Campus do Mucuri; 
XVIII – prestar orientação de procedimentos quanto ao registro, controle e zelo do bem público junto ao Campus do Mucuri, observando-se a legislação pertinente.
XIX - executar outras atividades compatíveis com as funções da Diretoria.

CAPÍTULO VII
Do Secretário Administrativo

Art.12. A Secretaria Administrativa será exercida por um técnico-administrativo do quadro permanente da UFVJM, lotado na SUPERINFRA, nomeado pelo Superintendente.

Art. 13. Compete ao Secretario Administrativo:
I – secretariar a superintendência nas atividades diárias, incluindo o controle da agenda de do Superintendente;
II – cuidar do Protocolo, dos arquivos e dos expedientes da SUPERINFRA, incluindo o estabelecimento dos contatos com os demais setores da UFVJM;
III – providenciar e encaminhar documentos pertinentes a compras e pagamentos;
IV – cuidar dos serviços gerais, da administração, do arquivamento de documentos e das instalações da SUPERINFRA;
V - executar outras atividades delegadas pelo Superintendente.

CAPÍTULO VIII
Das Disposições Finais e Transitórias

Art.14. Os casos omissos e alterações neste regimento serão deliberados pelo Conselho Universitário.
Art. 15. Este Regimento entra em vigor na data de sua aprovação pelo Conselho Universitário, revogada as disposições em contrário.



Diamantina, 09 de julho de 2010.


Prof. Pedro Angelo Almeida Abreu
Presidente do CONSU / UFVJM 
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